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ENGEPLUS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. 

(“ENGEPLUS”), devidamente qualificada nos autos do 

processo administrativo indicado na epígrafe, vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, conforme 
previsto no subitem 5.3 do Edital, interpor: 

R E C U R S O  A D M I N I S T R A T I V O  

contra a decisão administrativa declarou vencedora a 

licitante empresa GEOPAC ENGENHARIA LTDA., o que 
faz com amparo nos argumentos de fato e de direito que 
passa a expor. 

 
 
 

I. SÍNTESE DOS FATOS 

 

1. Cuida-se de processo licitatório, sob a modalidade Pregão 
Eletrônico, que tem por objeto a “Contratação, por Sistema de Registro de Preços-

SRP, para a prestação de serviços técnicos de apoio à fiscalização, incluindo 
serviços topográficos e realização de ensaios para controle tecnológico, na área 
de atuação da 7a Superintendência Regional da Codvasf, no Estado do Piauí, 

distribuídos em 01 (um) grupo composto de 4 (quatro) itens(...)”.   

2. Conforme se verifica do extrato da Ata de Julgamento, a licitante 
recorrida/vencedora, GEOPAC ENGENHARIA E CONSULTORIA 

(“GEOPAC”), teve sua proposta classificada e, posteriormente, habilitada, na 
condição de empresa vencedora por supostamente atender aos termos do edital:  
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3. No entanto, conforme será demonstrado no presente recurso 

administrativo, para além de qualquer dúvida razoável, a licitante vencedora não 
atendeu nem os requisitos de classificação de sua proposta, nem os requisito 
editalícios para a sua habilitação.  

4. Interessada em adjudicar o objeto da presente licitação 
ENGENPLUS analisou os termos do Edital e, acatando os seus termos, participou 
disputa. Por verificar flagrantes inconformidades nos termos da proposta e de 

habilitação da licitante vencedora, e, portanto, motivos para a reforma da decisão 
recorrida, manifestou interesse em recorrer:  

 

5. A decisão recorrida, com a devida vênia, merece reproche. 

Conforme será demonstrado, no que concerne (i) à proposta, foi indevidamente 

classificada a proposta de preços que não observou (a) a senioridade entre os 
profissionais engenheiros e (ii) não aplicou o desconto linear nos produtos.  No 

que respeita à habilitação, verifica-se ilegal a respeitável decisão tendo em vista 
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que alguns profissionais indicados não atendem às exigências do Edital/TR que 

ampara o presente procedimento licitatório. Assim, é de rigor, além de conhecer 
(ante a observância dos requisitos intrínsecos) prover o presente recurso, 
reformando a decisão recorrida, conforme restará amplamente demonstrado.      

 

II. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS PARA O PROVIMENTO DO 

PRESENTE RECURSO  

ii.a. Da violação ao princípio da legalidade e da vinculação ao 

instrumento convocatório 

6. O princípio da legalidade veda ao órgão licitante “adotar qualquer 
providência ou instituir qualquer restrição sem autorização legislativa”, 
conforme bem explicita MARÇAL JUSTEN FILHO1. Contudo, seria inviável que todo 

e qualquer procedimento licitatório fosse regulado por lei, pois haveria 
“necessidade de uma lei disciplinando cada licitação”. Portanto, a lei se 
assemelha a uma moldura, estabelecendo bases e limites ao processo licitatório, 

limites esses que são ditados pelo Edital. 

7. Assim, adota-se a máxima de que o edital é a lei interna do certame 
público.  

8. A Lei no 13.303/2016, que estabelece as normas gerais para as 
licitações promovidas pelas estatais brasileiras, consagra o princípio da 

legalidade, em sua vertente da vinculação ao instrumento convocatório, verbis: 

“Art. 31. As licitações realizadas e os contratos celebrados 
por empresas públicas e sociedades de economia mista 
destinam-se a assegurar a seleção da proposta mais 

vantajosa, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do 
objeto, e a evitar operações em que se caracterize 

sobrepreço ou superfaturamento, devendo observar os 
princípios da impessoalidade, da moralidade, da 

 
1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas, 2. ed., São Paulo: 
Thomson Reuters, 2023.  
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igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade 

administrativa, da economicidade, do desenvolvimento 
nacional sustentável, da vinculação ao instrumento 

convocatório, da obtenção de competitividade e do 

julgamento objetivo.” 

9. O Regulamento Interno da Codevasf, por sua vez, em direta 
confluência com o dispositivo legal, também consagra o princípio da vinculação 

ao instrumento convocatório. Veja-se:  

“Art. 3o Os contratos a serem celebrados pela Codevasf 
serão precedidos de licitação, ressalvadas as hipóteses de 
contratação direta por dispensa ou inexigibilidade, e 
destinam-se a selecionar a proposta mais vantajosa para a 
Codevasf, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do 
objeto e a evitar operações em que se caracterize 
sobrepreço ou superfaturamento, devendo observar os 
princípios da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da publicidade, da eficiência, da eficácia, da 
isonomia, da vinculação ao instrumento convocatório, da 
probidade administrativa, da economicidade, do 
desenvolvimento nacional sustentável, do julgamento 
objetivo, da obtenção de competitividade, da segurança 
jurídica, da razoabilidade, da proporcionalidade, da 
celeridade e outros princípios que lhe são correlatos”.  
(grifou-se) 

10. Dos artigos transcritos, percebe-se que, além de garantir a 

observância dos princípios da isonomia e da vantajosidade, ínsitos aos 
procedimentos licitatórios desde a previsão Constitucional, a Lei e o 
regulamento determinam que a proposta e habilitação dos proponentes devem 

ser processadas e julgadas em estrita conformidade com o princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório.  

11. A partir da publicação do edital, a autoridade administrativa fica 

subordinada ao instrumento convocatório, e o julgamento somente pode se 
basear nos critérios objetivos nele estabelecidos: não há espaço para uma decisão 

discricionária. No decorrer da licitação, “é vedado alterar os critérios e as 

exigências fixados no ato convocatório”, sobe pena de violar a igualdade entre os 
participantes.  
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12. A seleção do licitante vencedor deve ser baseada no preenchimento 

ou não dos requisitos estabelecidos em lei e no Edital: não há espaço para juízos  
subjetivos nem discricionariedade. Afirma, ainda, MARÇAL JUSTEN FILHO: 
“[a] objetividade do julgamento significa que todas as decisões na licitação 

devem ser o resultado lógico dos elementos objetivos existentes no procedimento 
e no mundo real”.  

13. Dessa forma, o julgamento impessoal e objetivo das propostas é 

emanação “da isonomia, da vinculação à lei e ao ato convocatório e da 
moralidade”, de modo que “a decisão independa da identidade do julgador”. 

14. In casu, conforme referido, a decisão recorrida violou o princípio da 

legalidade administrativa, na vertente da vinculação ao instrumento 
convocatório e do julgamento objetivo, na medida em que (i) a proposta 

apresentada não observou os termos do edital, (ii) houve apresentação de 

atestado em desconformidade ao TR e (iii) apresentou habilitação técnica 

profissional em desacordo com o TR, relativamente a dois profissionais. Temas 
esses que serão enfrentados e demonstrados a seguir:  

a)  Proposta de preços apresentada em desacordo com o edital e com a 
Lei 13.303/16 – desclassificação que se impõe  

15. De acordo com o disposto no edital, para o presente certame, as 
licitantes deveriam observar, no que diz respeito às propostas:  

“6.1.4.  O licitante deverá atentar que a licitação é 
composta de 01 (um) grupo com 07 (sete) itens no total, e 
quando do lançamento dos valores para disputa deverão 
fazê-lo de forma individualizada, por item, considerando 
que os itens são de ampla concorrência, com a ressalva 
constante do subitem 1.1.2 do Edital. A licitação será́ 
adjudicada por GRUPO, onde será́ vencedor o licitante que 
atender as exigências deste Edital e seus Anexos para o 
GRUPO a que estiver disputando.” 

16. Além disso, de acordo com o disposto no subitem 9.1, alínea “e”, 

propostas apresentadas em desconformidade com o instrumento convocatório 
serão desclassificadas. Veja-se:  
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17. Verifica-se que a proposta apresentada pela licitante vencedora não 

observou o TR na medida em que deixou de observar a senioridade entre 

engenheiros (sênior e júnior), resultando na fixação de uma previsão de salário 

superior ao engenheiro júnior, em relação ao engenheiro sênior, conforme 

demonstra-se abaixo:    

 
Produto 01 - Coordenação Geral: Demonstra o salário de R$ 10.302,00 adotado 
para o Engenheiro Pleno. 
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Produto 02 – Fiscalização de Obra: Demonstra o salário de R$ 11.444,46 adotado 
para o Engenheiro Júnior. 

18. Não é preciso empreender grande esforço interpretativo para 
verificar que tal situação contamina o conteúdo econômico da proposta e, 
conforme exposto, viola os preceitos editalícios, pois corresponde ao 

descumprimento objetivo das regras que amparam o presente procedimento. 

19. Mas não é só. Além de desrespeitar o edital na previsão dos 
montantes de salário entre os profissionais, a proposta vencedora vulnera, 

objetivamente, a regra que estabelece a obrigatoriedade de concessão de 

descontos lineares.  

20. De acordo com o disposto no subitem 10.2. do edital:   

“10.2.  O percentual de desconto apresentado pelos 
licitantes deverá incidir linearmente sobre os preços de 
todos os itens do orçamento estimado constante do 
instrumento convocatório, conforme inciso II, §4o do art. 
54 da Lei 13.303/2016.”  

21. A referida regra editalícia, cumpre observar, decorre de previsão 
legal, motivo pelo qual a autoridade administrativa não dispõe a respeito de sua 
previsibilidade e é inarredável a sua observância nos certames conduzidos pelas 

entidades previstas na Lei 13.303/2016. Verbis:  
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“Art. 54. Poderão ser utilizados os seguintes critérios de 
julgamento:       
I - menor preço; 
II - maior desconto; 
III - melhor combinação de técnica e preço; 
IV - melhor técnica; 
V - melhor conteúdo artístico; 
VI - maior oferta de preço; 
VII - maior retorno econômico; 
VIII - melhor destinação de bens alienados. 
(...) 
II - no caso de obras e serviços de engenharia, o desconto 
incidirá de forma linear sobre a totalidade dos itens 
constantes do orçamento estimado, que deverá 
obrigatoriamente integrar o instrumento convocatório. 
(...)” 
 
Grifou-se  

22. A não aplicação do desconto linear, na proposta, portanto, enseja 

a sua desclassificação, na medida em que se trata de um vício insanável.  

23. O Tribunal de Contas da União, em julgado paradigmático, de há 

muito, fixou o entendimento pela necessidade de adoção do desconto linear para 
os certames relacionados a obras e serviços de engenharia, especialmente, para 
evitar a prática ilegal do jogo de planilhas ou eventual prática de sobrepreço no 

curso da execução contratual. Veja-se, nesse passo, importante excerto do leading 

case na temática:  

“o critério de desconto linear tem os seus méritos, entre 

os quais o de ser capaz de estorvar o malsinado jogo de 

planilha, compreende que ele não guarda consonância 
com o sistema de licitação estatuído na Lei n.º 8.666, de 

1993, que se escora na regra de livre mercado, e, assim, 
censura a utilização indiscriminada deste critério com a 

alegação de que o desconto linear força uma 

artificialização do preço que, ao se desgarrar do binômio 

custo mais lucro, rompe completamente a estrutura 

ditada pelos agentes de mercado. Para que uma 

concorrente vença a licitação, terá que se compromissar 
com preços mascarados, fora da realidade de custos”. 



 
  
 

 
ENGEPLUS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA.  End: Rua Gaturamo, 140, bairro Centro – Bal. Camboriú, Santa Catarina – E-mail: 

contratos@engeplus.eng.br 
 

 

(Tribunal de Contas da União-TCU, Acórdão 2304/2009-

Plenário, Relator Ministro José Jorge).   

24. Manifestamente, no entanto, a proposta vencedora não aplicou o 

desconto linear, motivo pelo qual deve ser desclassificada. Conforme adrede 

referido, a proposta vencedora violou tanto a lei quanto o edital o presente 
procedimento, consistindo em vício insanável, evidente na aba resumo da 

Planilha Orçamentária apresentada a seguir: 

 

25. Ao comparar os valores referenciais dos produtos da licitação com 
os valores apresentados na Planilha Orçamentária da empresa GEOPAC, 

evidencia-se que a mesma não praticou a linearidade nos descontos, visto que o 
Produto 01 apresentou desconto de 27,60%, Produto 02 desconto de 21,70%, 
Produto 03 desconto de 21,69%, Produto 04 desconto de 23,08% e desconto geral 

de 22,79%. 

26. Pelas razões expostas, verifica-se que a proposta vencedora, 
apresentada pela licitante GEOPAC, deve ser desclassificada, o que enseja a 

reforma de decisão recorrida.   

b) Da necessária reforma da decisão de habilitação da licitante 

vencedora - não atendimento aos requisitos de 

habilitação/capacidade técnico operacional e apresentação de 
atestados insuficientes 
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27. Como se não bastassem as razões anteriormente expostas, cumpre 

apontar que a decisão de habilitação da licitante vencedora, GEOPAC, também 
deve ser reformada, para o fim de declarar a inabilitação da licitante recorrida. 

 

28. O primeiro motivo pelo qual deve ser declarada inabilitada a 
licitante GEOPAC decorre da não comprovação da capacidade técnico-

operacional. Conforme estabeleceu o Termo de Referência, para o presente 

certame, as licitantes deveriam comprovar capacidade técnico operacional 
(atestados) de execução de serviços relacionados a atestados viários:  

 

 
 
 

 
 
29. De acordo com o Termo de Referência, item 9, subitem 9.1., alínea 

“c” deveriam ser apresentados, conforme excerto abaixo:  
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30. No entanto, a licitante vencedora não atendeu ao primeiro item 

de comprovação de capacidade operacional, isto é, apresentar atestado de 

OBRAS RODOVIÁRIAS, incluindo: terraplenagem, pavimentação, obra de 

arte corrente e drenagem, conforme demonstra-se a seguir:  
 

CAT 173661/2018 – O atestado em questão não diz respeito a obra 
RODOVIÁRIA. Conforme é possível constatar no referido atestado, a obra 
ocorreu em perímetro urbano, portanto, trata-se de obra viária e não 

RODOVIÁRIA como estabelece o Termo de Referência: 
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CAT 171656/2018 – Em relação a esse atestado, em que pese se tratar de obra que 
contempla rodovia, não há demonstração de que inclui obras de artes correntes, 
conforme exige o Termo de Referência: 
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CAT 226292/2020: Além de não ser um atestado que contempla obras 
RODOVIÁRIAS, também não inclui nos serviços realizados obras de artes 

correntes:  
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CAT 168692/2018 - Em relação a esse atestado, não cumpre o requisito de ser 
relativo à obra RODOVIÁRIA, sendo apenas obra viária:  
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31.  Por força do princípio do julgamento objetivo não há como aceitar 

os atestados apresentados, vez que não cumprem individualmente o que 
determina o item 1 da planilha C1, motivo pelo qual urge a reforma da decisão 
recorrida para o fim de inabilitar a licitante vencedora, GEOPAC, por descumprir 

o disposto no item 9, subitem 9.1., alínea “c” do Edital.  
 
32.  Mas não é só. Merece reforma a decisão de habilitação da licitante 

GEOPAC, também, tendo em vista que a licitante vencedora deixou de 

comprovar a habilitação técnico-profissional tanto no que diz respeito aos 

profissionais Leonardo Silveira Lima e Francisco Vieira Paiva.    
 
33. Em relação aos profissionais indicados para os cargos de 

Engenheiro Pleno e Engenheiro de projetos Júnior, os requisitos que deveriam 
ser cumpridos são os dispostos na planilha C1, de forma similar ao que se exige 

na capacidade operacional. Contudo, não se cumpriu por parte de nenhum dos 
profissionais o item 1 da planilha citada: 

 
a) Leonardo Silveira Lima:  

 
CAT 173661/2018 – O atestado em questão não diz respeito a obra 
RODOVIÁRIA. Conforme é possível constatar no referido atestado, a obra 
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ocorreu em perímetro urbano, portanto, trata-se de obra viária e não 

RODOVIÁRIA como estabelece o Termo de Referência. (imagem já anexada no 
item 28 desse recurso). 
CAT 171656/2018 – Em relação a esse atestado, em que pese se tratar de obra que 

contempla rodovia, não há demonstração de que inclui obras de artes correntes, 
conforme exige o Termo de Referência. (imagem já anexada no item 28 desse 
recurso). 

 
CAT 226292/2020: Além de não ser um atestado que contempla obras 
RODOVIÁRIAS, também não inclui nos serviços realizados obras de artes 

correntes. (imagem já anexada no item 28 desse recurso). 
 
CAT 168692/2018 - Em relação a esse atestado, não cumpre o requisito de ser 

relativo à obra RODOVIÁRIA, sendo apenas obra viária. (imagem já anexada no 
item 28 desse recurso). 
 

b) Francisco Vieira Paiva: 

No caso do profissional em questão, os atestados apresentados para 

cumprimento do item 1 da planilha C1 do Termo de Referência foram: CAT 
01231/2018; CAT 01372/2000; CAT 0271/2014 e CAT 163007/2018. Porém, 
nenhum deles é relativo a obras Rodoviárias, sendo voltados a obras e serviços 

de saneamento, respectivamente:  
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34. Logo, evidente que nenhum dos profissionais apresentados atende aos 

requisitos editalícios, o que mais uma vez comprova a necessidade de 
inabilitação da Recorrida.  
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III. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, REQUER seja recebido, conhecido e provido o 
presente Recurso Administrativo para o fim de de reformar a decisão 

administrativa de classificação da proposta e de habilitação da licitante 

GEOPAC, ante os comprovados descumprimentos do edital; ato contínuo, 

REQUER seja determinado o chamamento da Recorrente, ENGEPLUS, 
para prosseguimento do certame, conforme previsto no edital.   

o os termos em que pede e espera deferimento.  

Porto Alegre/RS, 14 de janeiro de 2024.   
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